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EDITAL DE LICITAÇÃO 

Pregão Presencial n°. 2/2013-CMRBI 

 

Entidade Promotora:  Câmara Municipal  de Rio Bonito do Iguaçu - Paraná.  

Pregoeiro e Equipe de Apoio nomeados pelo Decreto nº.  070/2013, de 

25/02/2013, composta pelos senhores:  

Pregoeiro –  Marcos Andre Santi ;   

Equipe de Apoio –  Rildo José Safraider, Norberto Carlos Algeri e Lucia 

Seibel.  

Data de Emissão: 14 de março de 2013. 

Data de abertura: 28 de março de 2013. 

Horário: 13:30 horas.  

 

 A Câmara Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, 

inscrito no Cadastro Geral  de Contribuintes sob o n°. 95.587.705/0001 -63, 

com sede a Rua Eduardo Drabecki,  247 –  Vista Alegre,  Rio Bonito do 

Iguaçu - Paraná, fone nº. (42) 3653-1101, convida V. S.a. a part icipar do 

Registro de Preços conforme a Licitação Pregão Presencial,  tipo menor 

preço por lote ,  a realizar-se na Câmara Municipal,  em conformidade com 

a Lei Federal nº. 10.520/2002, Lei Federal nº. 8.666/93, Lei 

Complementar nº.  123/2006, Decreto Federal  3.555/2000, Decreto 

nº.73/2013 de 05/03/2013, e com o descrito neste edital .  

Os envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de 

Habilitação, deverão ser protocolados no setor de licitações da Câmara 

Municipal, no endereço supra mencionado, bem como o credenciamento 

dos representantes das empresas até às 13:30 (treze horas e trinta 

minutos) do dia 28 de março de 2013.  

 

1. OBJETO 

 

 O objeto da presente licitação é a aquisição de um veículo novo e 

um veículo usado ,  conforme as especificações descritas no termo de 

referência (Anexo II), recebendo o licitante vencedor, na mesma data em 

que entregar o veículo, a quantidade de 02 (dois) veículos de propriedade  

da Câmara Municipal, livres e desembaraçados, em dação em pagamento, 

conforme constante no Anexo VIII,  do presente Edital , bem como de 

conformidade com o Laudo de Avaliação elaborado pel a Comissão 

Permanente de Avaliação de Bens Móveis e Imóveis da Câmara 

Municipal,  nomeada através do Decreto nº. 071/2013, de 25/02/2013, os 

quais deverão ser previamente vistoriados pelos proponentes no Pátio da 

Câmara Municipal , sito à Rua Eduardo Drabeck i,  nº. 247 em Rio Bonito 

do Iguaçu/PR, e que receberá os veículos pelos valores e condições ali 

constantes,  onde assinarão DECLARAÇÃO DE VISTORIA dos mesmos.  
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2. DO LOCAL DE ENTREGA E RETIRADA DO VEÍCULO DADO EM 

DAÇÃO EM PAGAMENTO 

 

 Tanto os veículos adquiridos quanto os dados em dação em 

pagamento deverão ser entregues e retirados,  respectivamente, na sede da 

Câmara Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, junto a Administração, que 

receberá e entregará, respectivamente, se estiver de plena conformidade 

com as especificações constantes do presente edital e declaração de 

vistoria de cada proponente.  

 

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  

 

2.1.  Somente poderão participar desta Licitação as empresas:  

2.1.1.  Estabelecidas no país do ramo pertinente ao objeto da l icitação que 

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e seus Anexos.  

2.2.  Não será admitida nesta licitação a participação de empresas 

enquadradas em quaisquer das hipóteses a segui r elencadas:  

a)  Que se encontrem sob falência,  concordata,  concurso de credores, 

dissolução ou liquidação;  

b) Que  em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de 

constituição, sejam controladoras,  coligadas ou subsidiárias entre si;  

c) Que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou 

punidas com suspensão por órgão da Administração Pública Direta ou 

Indireta,  nas esferas Federal,  Estadual ou Municipal ,  desde que o Ato 

tenha sido publicado na imprensa oficial,  conforme o caso, pelo órg ão que 

o praticou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição; e,  

d) Estrangeiras que não funcionem no País.  

        

4. DO CREDENCIAMENTO 

 

4.1.  No início da sessão, cada lici tante poderá credenciar apenas um 

representante, o qual deverá identif icar-se junto ao Pregoeiro ,  

apresentando a respectiva cédula de identidade ou documento equivalente 

e comprovando, por meio de instrumento próprio,  poderes para formulação 

de propostas (lances verbais), oferta de desconto e para a prática dos 

demais atos inerentes ao certame. (Modelo –  Anexo III).  

 

4.1.1.  Os documentos mencionados no Item anterior, inclusive o 

documento de identificação do representante credenciado, deverão ser 

apresentados em fotocópias autenticadas ou fotocópias simples,  

acompanhadas dos respectivos originais,  para a devida autenticação, pela 

Equipe do Pregão ou já autenticados por cartório competente.  

 

4.1.2.  O credenciamento (Modelo –  Anexo III), deverá ter reconhecida 

em cartório, a assinatura do representante legal.  
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4.2. Se a empresa se fizer representar por procurador,  faz -se necessário o 

credenciamento através de outorga por instrumento público ou particular; 

neste último caso mediante apresentação do ato constitutivo da Empresa,  

para identificação daquele que outorgou os poderes ao seu representante.  

Tanto o instrumento público como o particular deverá conter menção 

expressa de que lhe confere amplos poderes,  inclusive para formular 

ofertas e lances de preços,  para recebimento de intimações e notificações,  

desistência ou não de recursos,  bem como, demais atos pertinentes ao 

certame.  

 

4.3.  Fazendo-se representar a l icitante pelo seu sócio -gerente,  diretor ou 

proprietário,  deverá comprovar ser o responsável legalmente,  podendo 

assim assumir obrigações em decorrência de tal  investidura.  

 

4.4.  Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante.  

 

4.5. Iniciada a Sessão, será vedada a substituição do representante da 

empresa devidamente credenciado, ainda que esteja munido de 

instrumento procuratório com poderes específicos,  sa lvo por caso fortuito 

ou força maior.  

 

4.6. A falta ou incorreção dos documentos mencionados nos itens 4.2 e 4.3 

não implicará a exclusão da empresa em participar do certame, mas 

impedirá o representante de se manifestar na apresentação de lances 

verbais e demais fases do procedimento l icitatório.  

 

4.7. Os documentos que credenciam o representante deverão ser 

entregues separadamente dos envelopes de números 01 e 02.  

 

5. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES  

 

5.1.  A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a 

Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação será pública, dirigida 

pelo Pregoeiro, em conformidade com este Edital e seus Anexos, no local  

e horário determinados no preâmbulo do presente  edital .  

 

5.2.  Declarada aberta à sessão pelo Pregoeiro,  os representante(s) da(s) 

Empresa(s) licitante(s) entregará (ão) os envelopes contendo a(s) 

proposta(s) de preços e os documentos de habilitação, não sendo aceita,  a 

partir desse momento a admissão de novos licitantes.  

 

5.2.1.  As licitantes deverão entregar ao Pregoeiro, declaração assinada 

pelo representante legal de que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação. (conforme modelo ANEXO V).  

 

5.3. O envelope da Proposta de Preços deverá ser expres so, em seu 

exterior, as seguintes informações:  
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ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

CÃMARA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU 

PREGÃO PRESENCIAL No  2/2013-CMRBI 

RAZÃO SOCIAL E No  DO C.N.P.J. DO PROPONENTE 

 

5.4.  O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser expresso, em 

seu exterior, as seguintes informações:  

ENVELOPE 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU 

PREGÃO PRESENCIAL No  2/2013-CMRBI 

RAZÃO SOCIAL E No  DO C.N.P.J. DO PROPONENTE 

 

5.5.  Inicialmente, será aberto o Envelope 01 - Proposta de Preços - e,  

após, o Envelope 02 - Documentos de Habilitação.  

 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS (MÍDIA DIGITAL) 

 

6.1.  A proposta deverá ser apresentada formalmente em uma via impressa 

com valores e dados do fornecedor em mídia digital CD ou DVD (com a 

extensão .esl  nos parâmetros do Sistema Equiplano  conforme programa de 

geração de proposta disponível no site www.equiplano.br ), sem rasuras ou 

entrelinhas devidamente assinadas na última folha e rubr icadas nas 

demais, pelo representante legal da licitante.  Não serão aceitas a 

apresentação de propostas em Pendrive (mídia removível).  

O CD/DVD deverá conter as seguintes descriç ões:  

- Razão Social da empresa  

- Modalidade, número e ano da licitação.  

 

6.2.  O arquivo .esl  deverá conter:  

a) Dados do Fornecedor:  Razão Social ou denominação da licitante,  com 

seu endereço completo, número de telefone/fax, número de inscrição no 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministéri o da Fazenda;  

b) Dados Bancários: Banco, Agência,  Nome, Cidade, Estado, Conta e Data 

de Abertura;  

c) Dados do Representante: Nome, documentos pessoai s, endereço 

completo e telefone;  

d) Dados do Quadro Societário: Nome, endereço completo,  telefone, 

documentos pessoais e ato constitutivo.  

 

6.3.  Prazo de validade da proposta, não poderá ser inferior a 60 

(sessenta) dias ,  a contar da data de sua apresentação, sob pena de 

desclassificação da proposta.  

 

6.4.  Prazo de entrega dos objetos,  30 (trinta) dias ,  a contar da data de sua 

apresentação, sob pena de desclassificação da proposta.  

 

6.5  Serão desclassificadas as empresas que:  
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- Não apresentarem a proposta em formato .esl  em mídia digital  CD ou 

DVD; 

- O Sistema Equiplano utilizado pela Câmara não reconhecer, ler ou 

desconhecer o conteúdo do CD, por falha na mídia ou falha operacional da 

empresa.  

 

6.6.  As propostas deverão conter o preço unitário e total do lote, em 

moeda corrente nacional, expressos em algarismos, sem previsão 

inflacionária. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais,  

serão considerados os primeiros ;  bem como a marca e prospecto dos 

veículos ofertados.  
  

6.7.  Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e 

despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes,  taxa de 

administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros,  

treinamento, lucro, transporte,  bem como a entrega, e outros neces sários 

ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos.  

 

6.8.  Quaisquer tributos,  despesas e custos,  diretos ou indiretos,  omitidos 

da proposta ou incorretamente cotados que não tenham causado a 

desclassificação da mesma por caracterizar preço  inexeqüível no 

julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços,  

não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título,  

devendo os produtos ser fornecidos sem ônus adicionais.  

 

6.9.  A apresentação das propostas impli cará na plena aceitação, por parte 

da lici tante, das condições estabelecidas neste Edital  e seus Anexos.  

 

6.10.  Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as 

especificações e exigências do presente Edital  e de seus Anexos e que 

apresentem omissões, irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 

julgamento, ou ainda que apresentarem valores acima do fixado no 

presente Edital.  

 

6.11. Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para 

a prestação dos serviços,  objeto desta lici tação, sendo desconsiderada 

qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má 

interpretação de parte da licitante.  

 

6.12. O Pregoeiro considerará como formais erros de somatórios e outros 

aspectos que beneficiem a Administração Pública e nã o implique nulidade 

do procedimento.  

 

6.13. As quantidades dos itens indicados no Anexo II poderão sofrer 

alterações para mais ou para menos, conforme disposto no art . 65, § 1º da 

Lei 8.666/93.  
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6.14.  Todo e qualquer fornecimento dos materiais fora do estabelecido 

neste edital, em desacordo com as especificações,  será imediatamente 

notificado à(s) lici tante(s) vencedora(s), que ficará (o) obrigada(s) a 

substi tuir prontamente, correndo por sua conta e r isco tais substituições,  

sendo-lhes aplicadas, também, as sanções previstas neste edital.  

 

6.15. Não serão levadas em consideração quaisquer vantagens não 

previstas neste Edital.  

 

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  

 

7.1.  Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por 

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.  

 

7.2.  Abertos os envelopes, as propostas serão rubricadas pelo Pregoeiro, 

equipe de apoio e credenciados que desejarem.  

 

7.3.  No julgamento e classificação das propostas,  será adotado o critério 

de menor valor por lote.  
 

7.3.1. Serão desclassificadas as empresas que ultr apassarem o valor 

máximo fixado. 

 

7.4. Lido os preços,  o Pregoeiro  relacionará todas as propostas 

classificadas em ordem crescente.  

 

7.5.  O autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com 

preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos 

lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor.  

 

7.6. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no 

item anterior,  o Pregoeiro classificará as 03 (três) melhores propostas, 

para que seus autores participem dos lances verbais,  quaisquer que sejam 

seus preços ofertados na proposta escrita.  

 

7.6.1.  Caso haja empate no valor das propostas escritas,  e estas se 

encaixarem no disposto nas sessões 7.5 e 7.6, o Pregoeiro seguirá o 

disposto no Art.  4º do Decreto Federal  3.555/2000, ou seja,  em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados em fornecer o obj eto deste 

edital.  

 

7.6.1.1.  No caso de empate,  conforme descrito acima,  será decidido por 

sorteio à ordem dos lances verbais.  

 

7.7.  O Pregoeiro  convidará individualmente os l icitantes classificados,  de 

forma seqüencial,  a apresentar lances verbais, a parti r do autor da 



ESTADO DO PARANÁ 

Município de Rio Bonito do Iguaçu 

Câmara Municipal 

 

7 
 

proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente 

de valor.  

 

7.7.1.  Não ficará fixado o limite mínimo do valor de cada lance, ficando a 

cargo do Pregoeiro decidir a respeito.  

 

7.8.  A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 

Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e 

na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de 

ordenação das propostas.  

 

7.9.  Não poderá haver desistência dos lances ofertados,  sujeitando -se o 

proponente desistente às penalidades constantes deste Edital .  

 

7.10.  Caso não se realize lance verbal,  será verificada a conformidade 

entre a proposta escri ta de menor preço e o valor estimado para a 

contratação, se atender as necessidades da administração o pregão será 

validado e passará para a fase seguinte.  

 

7.11.  Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o 

Pregoeiro  examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto a o 

objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.  

 

7.12.  Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope 

contendo a documentação de habilitação do l ici tante que a t iver 

formulado, para confirmação das suas condições habil itatórias.  

 

7.13.  Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o 

licitante será declarado vencedor,  sendo-lhe adjudicado o objeto do 

certame.  

 

7.14.  Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às 

exigências habilitatórias,  o Pregoeiro exami nará a oferta subseqüente, 

verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, 

na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao edital,  sendo o respectivo licitante declarado 

vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.  

 

7.15.  Nas situações previstas nos subitens 7.10, 7.11 e 7.14, o Pregoeiro 

poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço 

melhor.  

 

7.16.  Da reunião, lavrar -se-á ata circunstanciada, na qual ser ão registradas 

as ocorrências relevantes, devendo a mesma, ao final , ser assinada pelo 

Pregoeiro ,  pela equipe de apoio e pelos licitantes presentes; a estes,  

sendo-lhes facultado esse direito.  
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7.16.1.  Havendo recusa de qualquer l ici tante em assinar a ata,  este fato 

será registrado pelo Pregoeiro, presumindo -se concordância de tal 

licitante com todos os seus termos e conteúdo, ficando precluso o direito 

de recurso.  

 

7.17. As ME e EPP terão preferência de contratação em caso de empate.  

 

7.17.1.  Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 

apresentadas pelas ME e/ou EPP sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores à proposta mais bem classificada.  

 

7.17.2.  Em caso de empate, a ME e/ou EPP mais bem classificada poderá,  

na sessão pública de julgamento das propostas ,  sob pena de preclusão, 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 

certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado.  

 

7.17.3.  No caso de microempresa e empresa de pequeno porte,  a mesma 

deverá apresentar declaração firmada pelo representante legal, de que se 

enquadra no conceito de ME ou EPP, sob as penas da lei , no ato do 

credenciamento.  

 

8. DA DOCUMENTAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO  

 

8.1 Para fins de habilitação ao certame, os interessados terão de satisfazer 

os requisitos relativos à: habilitação jurídica; qualificação econômico -

financeira;  e regularidade fiscal  e trabalhista.  

 

8.1.1  Os documentos comprobatórios pertinentes à habilitação jurídica,  

qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal  e trabalhista,  

deverão se encontrar dentro do Envelope Nº .  02 (Documentos de 

Habilitação).  

 

8.1.2 Será comprovada a veracidade das informações constantes nos 

documentos apresentados, median te dil igência via on line, caso haja 

divergências entre o documento apresentado e o verificado, prevalecerá às 

informações on l ine .  

 

8.1.3 Os documentos de habili tação deverão ser autenticados por cartório 

competente, ou por servidor devidamente qualificad o. 

 

8.1.3.1  As autenticações que por venturas dependerem do servidor terão 

que ser obrigatoriamente,  efetuadas antes do inicio dos trabalhos da 

sessão, (mínimo de uma hora).  

 

8.1.3.2  Não serão autenticados documentos na sessão, salvo para observar 

o Art.  4º do Decreto Federal  3555/2000.  
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8.2. As empresas deverão apresentar,  dentro do Envelope Nº .  02 

(Documentos de Habilitação),  os documentos abaixo relacionados, em 

plena validade:  

 

8.2.1 - Relativos à Habilitação Jurídica  

a)  registro comercial , no caso de empresa individual;  

b)  ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores;  

b.1)  os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva;  

c)  inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,  acompanhada 

de prova de diretoria em exercício;  

d)  decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo Órgão competente, qu ando a atividade 

assim o exigir;  

e) Comprovação da Situação junto ao  Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas –  CNPJ.  

 

8.2.2 - Relativos à Regularidade Fiscal  e Trabalhista: 

a)  prova de regularidade para com as Fazendas Federal,  Estadual e 

Municipal do domicílio ou sede da lici tante,  ou outra equivalente,  na 

forma da lei;  

a.1)  faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal , a 

Certidão Quanto à Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da 

Fazenda Nacional.  

b)  prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND) e ao Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular  

no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.  

c)  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas –  CNDT (conforme Lei nº.  

12.440, de 7 de julho de 2011).  

 

8.2.3 - Relativos à Qualificação Econômico-Financeira:  

a)  certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor 

da sede da licitante;  

a.1) As certidões, que não expressarem o prazo de validade, deverão ter  

data de expedição não superior a 30 (trinta) dias ,  da data prevista para 

apresentação dos envelopes.  

 

8.3  Os Fornecedores deverão apresentar declaração, devidamente assinada 

pelo representante legal da empresa, sob as penalidades cabíveis,  de que:  

a)  Os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e 

tomou conhecimento de todas as informações, condições locais e grau de 

dificuldade da entrega (ANEXO IV);  
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b)  Não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos 

da Administração Pública Federal , Estadual, Municipal  e do Distrito 

Federal  (ANEXO IV);  

c) declara inexistência de fato superveniente impe ditivo de habilitação, na 

forma do Art.  32, § 2 o,  da Lei 8.666/93 (ANEXO IV);  

d)  Declara que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com 

menos de 18 anos,  em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores 

de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz,  a partir  de 14 anos, nos termos do art.  7º , XXXIII,  da 

Constituição Federal e art. 27, V, da Lei 8666/93. (conforme modelo 

anexo VI).  

 

NOTA IMPORTANTE: 

1. Em caso de paralisação (greve) dos servidores de órgãos públicos 

Federais, Estaduais e Municipais, em qualquer esfera de Poder 

(Legislativo, Executivo e Judiciário),  que impeça a expedição de 

documentos oficiais, a habilitação da licitante ficará condicionada à 

apresentação do documento que não pôde ser apresentado na data da 

abertura dos envelopes do certame, em até 05 (cinco) dias úteis após o 

encerramento da greve.  

1.1.  No caso de apresentação de certidão posit iva (ou documento que 

demonstre que a licitante está irregular perante determinado órgão),  

haverá a inabili tação em razão de fato superveniente, de acordo com o 

previsto no artigo 43, parágrafo 5º da Lei nº 8.666/93.  

1.2.  Caso já esteja estabelecida a relação contratual (nota de empenho 

e/ou contrato), vindo o Contratado apresentar certidão positiva (ou 

documento que demonstre que a licitante está irregular perante 

determinado órgão), ocor rerá a rescisão contratual , por inadimplemento de 

cláusula do contrato, conforme artigo 55, inciso XIII c/c artigo 78, I da 

Lei Federal nº.  8.666/93.  

 

8.4. Nos casos de empresas ME e EPP, havendo alguma restrição na 

comprovação da regularidade fiscal, a empresa não será declarada 

inabilitada, e será assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis cujo termo 

inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento 

ou parcelamento do débito,  e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa.  

 

8.5. No caso de microempresas e empresas de pequeno porte, declaração 

firmada pelo representante legal, de que se enquadra no conceito de ME 

ou EPP, sob as penas da lei, no ato do credenciamento.  

 

8.5.1.  Considera-se microempresa, o empresário, a pessoa jurídica,  ou a 

ela equiparada, aufira, em cada ano -calendário, receita bruta igual ou 

inferior a R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil  reais).  
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8.5.2.  Consideram-se empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa 

jurídica,  ou a ela equiparada, aufira, em cada ano -calendário,  receita bruta 

superior a R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil  reai s) e igual ou 

inferior a R$ 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais).  

 

9. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO  

 

9.1 .  Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou 

impugnar o presente edital.  

 

9.2. As solicitações de esclarecimentos, de providências ou as 

impugnações do presente edital  deverão ser protocoladas na Câmara 

Municipal na divisão de licitações, em prazo não inferior a 03 (três) dias 

anteriores à data fixada para recebimento das propostas.    

 

9.3.  Caberá ao Pregoeiro  decidir sobre a petição no prazo de 24:00h (vinte 

e quatro horas) e informar.  

 

9.4.  Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova 

data para a realização do certame, devendo -se cumprir o devido prazo 

legal.  

 

10. DOS RECURSOS 

 

10.1.  Declarado o vencedor,  qualquer lici tante poderá manifestar imediata 

e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o 

prazo de três dias para apresentação das razões do recurso, ficando os 

demais licitantes desde logo intimados para apre sentar contra-razões em 

igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  

 

10.2.  A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a 

decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação 

pelo Pregoeiro ao vencedor.  

 

10.3.  O recurso contra decisão do Pregoeiro  não terá efeito suspensivo.  

 

10.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento.  

 

10.5.  Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação 

do objeto da licitação ao licitante vencedor.  

 

11. DA ADJUDICAÇÃO 
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11.1. Caso não haja recurso, o Pregoeiro,  na própria sessão pública,  

adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora,  encaminhando o 

processo para homologação pelo Presidente.  

 

11.2. A Câmara Municipal de Rio Bonito do Iguaçu ,  fica assegurado o 

direito de revogar ou anular a presente l icitação, em parte ou no todo, em 

decisão justificada. Em caso de revogação ou anulação parcial do certame, 

a CÂMARA poderá aproveitar as propostas nos termos não atingidos pela 

revogação ou anulação e na estrita observância aos critérios de julgamento 

previstos neste edital  e na legislação vigente.  

 

12.  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega,  

conferência de quantidade e qualidade , à base dos preços unitários 

apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal,  

contendo a modalidade e o nº.  da l icitação, agência e conta corrente em 

nome da proponente, do banco a ser depositado, e das provas de 

regularidade com Previdência Social  –  INSS e junto ao Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço –  FGTS. 

 

13. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

13.1.  A empresa vencedora do certame deverá se responsabilizar por 

eventuais danos causados a Câmara Municipal, seus funcionários ou 

terceiros, obrigando-se ainda a substituir imediatamente o veículo se 

apresentar defeito ou quaisquer espécies de vício, nos ter mos do Código 

de Defesa do Consumidor, bem como aceitar o veículo dado em dação em 

pagamento nos termos do Anexo VIII e preâmbulo do presente Edital.  

 

13.2.  As multas previstas para o caso de falhas ou inadimplemento do 

contrato poderão ser executadas de imediato, e os valores correspondentes 

às multas por atraso ou inexecução serão descontados no pagamento da 

fatura emitida.  

 

13.3. O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não 

comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumpri r as 

obrigações estabelecidas  no Termo de Contrato , estará sujeito às sanções 

previstas neste Edital.  

 

14. DAS SANÇÕES 

 

14.1.  À licitante vencedora deste certame serão aplicadas as sanções 

previstas na Lei nº. 8.666/93  e nas seguintes situações,  dentre out ras:  

 

14.1.1.  Pela recusa injustificada para a entrega do  objeto ofertado, nos 

prazos previstos neste edital,  será aplicada multa na razão de 10% (dez 
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por cento) calculado sobre o valor total da proposta, até 05 (cinco) dias 

consecutivos.  

 

14.1.2.  Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega do  objeto 

ofertado, além dos prazos estipulados neste edital, aplicação de multa na 

razão de R$ 5,00 (cinco reais), por dia, de atraso ou de demora.  

 

14.1.3.  Pela entrega em desacordo com o solicitado ou  problemas na 

emissão da Nota Fiscal,  aplicação de multa na razão de 10% (dez por 

cento),  sobre o valor total  da proposta, por infração, com prazo de até 24 

(vinte e quatro) horas para a efetiva substituição do produto.  

 

14.1.4.  Nos termos do art . 7° da Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, a licitante, 

sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar,  

pelo prazo de até 60 (sessenta) meses,  impedida de licitar e contratar com 

a Administração Pública e descredenciada do Registro Cadastral de 

Fornecedores da Câmara Municipal  de Rio Bonito do Iguaçu, nos casos 

de:  

a) apresentação de documentação falsa;  

b) retardamento na execução do objeto;  

c) não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a 

adjudicação;  

d) comportamento inidôneo;  

e) fraude na execução do contrato;  

f) falha na execução do contrato.  

 

14.1.5.  Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a 

apresentação de defesa prévia,  na ocorrência de quaisquer das situações 

previstas neste edital .  

 

14.1.6.  As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da 

reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível  

venha causar à administração.  

 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

15.1.  A despesa decorrente da aquisição do objeto desta licitação, correrá  

por conta da seguinte dotação orçamentária:  

010 –  0001 –  01.001 –  01.031.0001.1003 - 4.4.90.52.00.00 

 

15.2. As normas disciplinadoras da l icitação serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre as interessadas, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 

contratação.  

 

15.3.  A apresentação da proposta pela l icitante, implica aceitação deste 

edital,  bem como das normas legais que regem a matéria e, se porventura 



ESTADO DO PARANÁ 

Município de Rio Bonito do Iguaçu 

Câmara Municipal 

 

14 
 

a licitante for declarada vencedora,  ao cumprimento de todas as 

disposições contidas nesta licitação.  

 

15.4.  Uma vez iniciada a sessão, não serão admitidos à licitação as 

participantes retardatárias.  

 

15.5. Da sessão de abertura dos envelopes, lavrar -se-á ata circunstanciada, 

na qual se mencionará tudo o que ocorrer no ato.  A ata será assinada pelo 

Pregoeiro,  pela equipe de apoio e pelos representantes credenciados que 

desejarem. 

 

15.6.  Só terão direitos a usar a palavra, rubricar a documentação e as 

propostas, apresentar reclamações ou recur sos e assinar atas,  as licitantes 

ou seus representantes credenciados, o Pregoeiro e a equipe de apoio.  

 

15.7.  Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação de 

documentos e propostas exigidos no edital e não apresentados na reunião 

de recebimento, salvo condições previstas no Art. 48 § 3º da Lei Federal  

8666/93.  

 

15.8.  Os envelopes contendo a documentação habil itatória das licitantes 

classificadas para a fase de lance permanecerão em poder do Pregoeiro 

durante o prazo de 30 (trinta) dias contados da apresentação das 

propostas. Se os mesmos não forem retirados no prazo de até 10 (dez) dias 

após aquele prazo, os envelopes serão inutilizados.  

 

15.9. Servidores da Câmara Municipal ,  assim considerados aqueles do 

art igo 84, "caput" e parágrafo 1º, da  Lei nº. 8.666/93, estão impedidos de 

participar deste certame licitatório, (tanto como membro da diretoria da 

empresa ou como do quadro de funcionários desta), por determinação do 

art igo 9º., inciso III,  da Lei nº.  8.666/93.  

 

15.10.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital  e seus Anexos, 

excluir-se-á o dia do início e incluir -se-á o do vencimento.  

 

15.11.  A autoridade competente para determinar a aquisição poderá 

revogar a licitação por razões de interesse público derivado de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal  conduta, devendo anulá -la por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.  

 

15.11.1.  A anulação do procedimento induz às anulações da Ordem de 

Fornecimento, Nota de Empenho e Termo de Contrato .  

 

15.12.  Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da lici tação . 
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15.13.  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente 

que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

redesignada para o dia, hora e local definidos,  e, republicado na Imprensa 

Oficial.  

 

15.14. São partes integrantes deste Edital:  

 

a)  ANEXO I - Formulário Padrão de Proposta  de Preços –  Mídia Digital ;  

b) ANEXO II - Termo de Referência –  Especificação Técnica;  

c) ANEXO III -  Modelo de Carta de Credenciamento  

d) ANEXO IV - Modelo de Declaração de Fato Superveniente, Idonei dade 

e Disponibilidade de Documentos;   

e) ANEXO V - Modelo Declaração que cumprem plenamente os requisitos  

de habilitação;    

f) ANEXO VI - Modelos de Declaração de não emprego de menores de 18 

anos;  

g) ANEXO VII –  Minuta de Contrato;  

h)  ANEXO VIII –  Avaliação e características dos veículos dados em 

dação em pagamento.  

Rio Bonito do Iguaçu-PR, 14 de março de 2013. 

 

 

MARCOS ANDRE SANTI 

Pregoeiro 

 

 

MILTON RODRIGUES DA SILVA 

Presidente 
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ANEXO II 

 

TERMO DE REFERÊNCIA  

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

Câmara Municipal de Rio Bonito do Iguaçu - Paraná 

Licitação  Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº . 2/2013-CMRBI.   

 

1. DISCRIMINAÇÃO DO OBJETO E DO PREÇO MÁXIMO 

 

1.1  O objeto da presente licitação é a  aquisição de dois veículos ,  

conforme abaixo:  

LOTE: 1  

Item Nome do produto Qtde Un Preço 

unitário 

Preço total 

1 VEÍCULO NOVO 0 KM, COR PRATA, 

COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES 

MÍNIMAS: MOTOR 1.6, FLEX 

(GASOLINA E ETANOL), COM 

POTÊNCIA MÍNIMA DE 100CV, 04 

PORTAS, PNEUS 185/65 R15,  RODAS 

DE LIGA LEVE ARO 15,  DIREÇÃO 

ELÉTRICA, AR CONDICIONADO, 

AIRBAGS FRONTAIS PARA 

MOTORISTA E PASSAGEIRO, 

ALARME, TRAVA ELÉTRICA,  VIDROS 

ELÉTRICOS NAS 04 PORTAS, CINTO 

DE SEGURANÇA, FREIOS ABS COM 

CONTROLE ELETRÔNICO DE 

FRENAGEM "EBD" E ASSISTÊNCIA DE 

FRENAGEM "BA",   DESEMÇADOR 

TRASEIRO, TRAVAMENTO 

AUTOMÁTICO DAS PORTAS COM O 

VEÍCULO EM MOVIMENTO, VOLANTE 

COM REGULAGEM DE ALTURA, 

COMPUTADOR DE BORDO, CÂMBIO 

MANUAL, 4 MARCHAS À FRENTRE E 1 

À RÉ, PORTA MALAS 450 LITROS COM 

ILUMINAÇÃO, FARÓIS DE NEBLINA,  

COM NO MÍNIMO 03 ANOS DE 

GARANTIA SEM LIMITE DE 

QUILOMETRAGEM, INCLUINDO 

MACACO, CHAVE DE RODA, 

TRIÂNGULO DE SINALIZAÇÃO 

01 un 55.500,00 55.500,00 

LOTE: 2  

Item Nome do produto Qtde Un Preço 

unitário 

Preço total 

1 VEÍCULO USADO, ANO E MODELO 

2008 OU SUPERIOR, COM AS 

01 un 21.900,00 21.900,00 
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SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES 

MÍNIMAS: MOTOR 1.0,  COM 

POTÊNCIA MÍNIMA DE 75CV, 16 

VÁVULAS, 04 PORTAS, AR 

QUENTE, DESEMBAÇADOR 

TRASEIRO, CAPACIDADE PARA 05 

PASSAGEIROS, FLEX (GASOLINA E 

ETANOL),  PORTA MALAS 350 

LITROS, INCLUINDO MACACO, 

CHAVE DE RODA, TRIÂNGULO DE  

SINALIZAÇÃO. 

 

PREÇO MÁXIMO DA LICITAÇÃO: 

 

R$ 77.400,00 

 

1.2 O julgamento será por lote .  

1.3. Deverão ser usadas apenas duas casas após a vírgula, as demais não 

serão consideradas.  

1.3.1  De forma alguma haverá arredondamento de valor.  

1.4 Será aceito oferta em moeda brasileira.  

1.5 Deverão ser cotados produtos de primeira qualidade sob pena de 

desclassificação ou não aceitação.  

 

2. DA ENTREGA E DO PAGAMENTO 

 

2.1 A empresa vencedora do certame deverá entregar o objeto ora licitado 

após homologação e termo de contrato,  de acordo com ordem de compra 

emitida pelo setor da Administração, a qual deverá ser cumprida em no 

máximo 30 (trinta) dias e deverá ser entregue na C âmara Municipal ,  bem 

como a retirada do veículo dado em dação em pagamento nos mesmos 

termos e prazos.  

 

2.2 A nota fiscal deverá vir acompanhada da CND do INSS e do CRF do 

FGTS para posterior pagamento.  

2.2.1. Caso a certidão e/ou o certificado estejam vencidos, o pagamento 

ficará retido até sua regularização.  

2.3.  Deverá constar na nota fiscal, obrigatoriamente os seguintes dizeres:  

PREGÃO PRESENCIAL No  2/2013–CMRBI 

2.3.1 Caso haja erro na fatura o pagamento ficará suspenso até que sejam 

sanados os problemas.  

Rio Bonito do Iguaçu-PR, 14 de março de 2013. 

 

MARCOS ANDRE SANTI 

Pregoeiro 

 

MILTON RODRIGUES DA SILVA 

Presidente 
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ANEXO III  

 

 

 

Câmara Municipal de Rio Bonito do Iguaçu  - Paraná 

Licitação  Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº . 2/2013-CMRBI.   

Objeto: Aquisição de dois veículos.  

 

 

 

Modelo de Carta de Credenciamento  

 

 

Indicamos o (a) Sr.(a) 

_____________________________________, portador da cédula de 

identidade nº . __________________________, Órgão expedidor 

_________, CPF nº. ___________________________ ________  como 

nosso representante legal na Licitação em referência,  podendo rubricar ou 

assinar documentos (habilitação e proposta),  manifestar,  dar lances,  

prestar todos os esclarecimentos de nossa proposta,  interpor recursos,  

desistir de prazos e recursos, enfim, praticar todos os atos necessários ao 

fiel cumprimento do presente Credenciamento.  

 

____________________________, _____ de __________________ de 

2013. 

 

 

   

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica)  

 

 

 

 

(assinatura e carimbo do CNPJ) 

 

 

 

 

 

 

* anexar cópia autenticada do RG e CPF do Credenciado.  
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ANEXO IV 

 

 

 

Câmara Municipal de Rio Bonito do Iguaçu  - Paraná 

Licitação  Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº . 2/2013-CMRBI.   

Objeto: Aquisição de dois veículos.  

 

 

Modelo de Declaração de: 

Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo da Habilitação,  

Idoneidade e Disponibilização de Documentos.  

 

 

 

 A empresa, abaixo assinada, declara,  sob as penas da lei , que:  

 

1 -  Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação no presente processo lici tatório,  ciente da obrigatoriedade de 

declarar,  em havendo, ocorrências posteriores que o inabili te para 

participar de certames licitatórios.  

 

2 -  Os documentos que compõem o Edital  foram colocados à 

disposição e tomou conhecimento de  todas as informações, condições 

locais e grau de dificuldade da entrega .  

 

3 -  Não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar 

com órgãos da Administração Pública Federal , Estadual, Municipal e do 

Distrito Federal .  

 

________________________, _____ de ____________________ de 2013. 

 

 

   

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica)  

 

 

 

 

(assinatura e carimbo do CNPJ)  
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ANEXO V 

 

 

 

Câmara Municipal de Rio Bonito do Iguaçu  - Paraná 

Licitação  Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº . 2/2013-CMRBI.   

Objeto: Aquisição de dois veículos.  

 

 

 

Modelo de Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação 

    

 

 Em atendimento ao previsto no edital de PREGÃO PRESENCIAL 

nº.  2/2013-CMRBI ,  DECLARAMOS que cumprimos plenamente os 

requisitos de habilitação exigidos para participação no presente certame.  

 

 

_________________________, _____ de ___________________ de 20 13. 

 

 

 

 

 

   

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica)  

 

 

 

 

(assinatura e carimbo do CNPJ)  

 

 

 

 

 

 

* deverá ser apresentado fora do envelope de habilitação.  
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ANEXO VI 

 

 

 

Câmara Municipal de Rio Bonito do Iguaçu  - Paraná 

Licitação  Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº . 2/2013-CMRBI.   

Objeto: Aquisição de dois veículos.  

 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

 

  A empresa, abaixo assinada, por seu representante legal,  

DECLARA ,  para fins do disposto no inciso V do art . 27 da Lei nº . 8.666, 

de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº . 9.854, de 27 de outubro de 

1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabal ho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.  

 

Ressalva: emprega menor,  a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz  

Sim  (  )  Quantos (   )    Não (   ) .  

 

 

 

_________________________, _____ de ___________________ de 20 13. 

 

 

 

   

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica)  

 

 

 

 

 

 

 

 

(assinatura e carimbo do CNPJ)  
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VII 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 

xx  

QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO 

BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO 

PARANÁ E A EMPRESA xx, 

CONFORME LICITAÇÃO 

MODALIDADE PREGÃO 

PRESENCIAL Nº. 2/2013-CMRBI.  

 

Pelo presente instrumento particular celebram entre si,  de um lado, a  

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU ,  inscrito no CNPJ nº.  

95.587.705/0001-63, com endereço à Rua Eduardo Drabecki, nº.  247, 

Vista Alegre,  Rio Bonito do Iguaçu - PR, neste ato representada pelo 

Presidente Sr. MILTON RODRIGUES DA SILVA ,  portador de cédula de 

identidade nº 5.811.080-9/PR SSP/PR e CPF/MF nº. 787.200.109 -82, 

doravante denominado CONTRATANTE ,  e de outro lado a empresa:  xx, 

inscrita no CNPJ nº.  xx, neste ato representada pelo Sr. xx, brasileiro,  xx, 

xx, portador da Carteira de Identidade nº. xx/xx, inscrito no C PF nº xx, 

residente e domiciliado na xx, nº.  xx, xx, xx, doravante denominado 

CONTRATADA ,  acordam e ajustam firmar o presente contrato, nos 

termos da Lei nº.  8.666/93, e alterações posteriores, assim como pelas 

condições da Licitação Modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 2/2013-

CMRBI ,  bem como nos termos da proposta apresentada pela Contratada e 

pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos,  obrigações e 

responsabilidades das partes.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO PREÇO 

Parágrafo Primeiro:  O presente contrato tem por objeto a aquisição de 

dois veículos,  conforme as especificações descritas no termo de 

referência (Anexo II), recebendo o licitante vencedor, na mesma data em 

que entregar os veículos novos, a quantidade de 02 (dois) veículos usados 

de propriedade da Câmara Municipal , livres e desembaraçados,  em dação 

em pagamento, conforme constante no Anexo VIII,  do presente Edital,  

bem como de conformidade com o Laudo de Avaliação elaborado pela 

Comissão Permanente de Avaliação de Bens Móveis e Imóveis da Câmara 

Municipal,  nomeada através do Decreto nº. 071 /2013, de 25/02/2013, os 

quais deverão ser previamente vistoriados pelos proponentes no Pátio da 

Câmara Municipal,  sito à Rua Eduardo Drabecki nº.  247 em Rio Bonito do 

Iguaçu/PR e que receberá os veículos usados pelos valores e condições ali  

constantes,  onde assinarão DECLARAÇÃO DE VISTORIA dos mesmos, 

de acordo com as quantidades e respectivos valores descritos na tabela 

abaixo:  
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XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

Parágrafo Segundo: O valor total contratado é de  R$ xx (xx).  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DO REAJUSTE 

Parágrafo Primeiro: A vigência do presente termo é de 90 (noventa) dias,  

iniciando em __/___/___ e terminando em ___/___/____, podendo ser 

prorrogado se houver interesse de ambas as partes.  

Parágrafo Segundo: O presente termo contratual não será passível  de 

reajuste, devido sua duração não ser superior a um ano.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO, DOS RECURSOS E DA 

DOTAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: O pagamento dar -se-á em até 30 (trinta) dias após a 

entrega do objeto e mediante a emissão de nota fiscal.  

Parágrafo Segundo: A nota fiscal  deverá vir acompanhada da Certidão 

Negativa do INSS e do Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.  

Parágrafo Terceiro:  Em caso de não cumprimento pela contratada de 

disposição contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior  

solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais.  

Parágrafo Quarto: Para cobertura das despesas decorrentes do presente 

contrato, correrão por conta da seguinte classificação funcional 

programática:  

010 –  0001 –  01.001 –  01.031.0001.1003 - 4.4.90.52.00.00 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES  

Parágrafo Primeiro:  A Contratada se manterá durante toda a execução do 

presente contrato em compatibilidade com as obrigações assumidas,  

inclusive fiscais.  

Parágrafo Segundo: A CONTRATADA se obriga a entregar o veículo novo 

e a retirar o usado dado em dação em pagamento, conforme as 

especificações e condições do presente edital .  

Parágrafo Terceiro:  A CONTRATADA deverá manter o veículo fornecido 

com sua qualidade plena para os fins a que s e destina e pelo prazo de 

garantia oferecido.  

Parágrafo Quarto:  A CONTRATADA sujeita -se às disposições do Código 

de Proteção e Defesa do Consumidor, instituído pala Lei nº.  8.078, de 11 

de setembro de 1990, podendo o CONTRATANTE, a critério da 

Administração, representar contra a fornecedora sempre que identificar 

falhas, vícios e defeitos no veículo.  

 

CLÁUSULA QUINTA - MULTA 

Será aplicado multa contratual  de 10% (dez por cento) sobre o valor total  

do contrato,  na hipótese de inexecução total  ou parcial  das obrigações 

assumidas pela CONTRATADA, sem prejuízo de outras penalidades 
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previstas pela Lei nº. 8.666/93 e suas alterações subseqüentes e demais 

legislações pertinentes a matéria.  

 

CLÁUSULA SEXTA - RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido de plen o direito,  

independentemente de notificação judicial , nas seguintes hipóteses;  

A)  Infringência de qualquer obrigação ajustada;  

B)  Liquidação amigável ou judicial,  concordata ou falência da 

Contratada;  

C)  Se a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, 

transferir, caucionar ou transacionar qualquer direito decorrente deste 

contrato;  

D)  Demais dispositivos da Lei nº. 8.666/93.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei nº.  8.666/93 que 

regulamenta as licitações e  contratações promovidas pela Administração 

Pública, bem como demais legislações pertinentes.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PARTES INTEGRANTES 

Parágrafo Primeiro:  As condições estabelecidas na Licitação Modalidade 

Pregão Presencial nº. 2/2013-CMRBI, anexos e a proposta apresentada 

pela CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, 

independentemente de transcrição.  

Parágrafo Segundo:  Serão incorporadas a este contrato, mediante termos 

aditivos quaisquer modificações que venham a serem necessários durante a  

sua vigência,  decorrentes das obrigações assumidas pela CONTRATANTE 

e a CONTRATADA.  

 

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS OMISSOS 

O presente contrato tem a mesma vigência da garantia oferecida pelo 

fornecedor, contados de sua assinatura,  podendo ser prorrogado, conforme 

permissivo do art.  57, da Lei nº. 8.666/93 c/c a Lei Estadual nº. 15.608/07.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e demais 

legislações pertinentes.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CONHECIMENTO DAS 

PARTES 

Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência do 

seu conteúdo, aceitando todas as condições nele relatadas.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES GERAIS  

A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de 

todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de 

natureza trabalhista,  administrativa, previdenciária, comercial, civil ou 



ESTADO DO PARANÁ 

Município de Rio Bonito do Iguaçu 

Câmara Municipal 

 

25 
 

fiscal, inexistindo solidariedade da CONTRATANTE relativamente a esses 

encargos, inclusive os que eventualmente ad virem de prejuízos causados a 

terceiros, não cabendo a CONTRATANTE o pagamento de qualquer 

adicional.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO 

 As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias 

(impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e fo rma, na 

presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando -se por si e seus 

sucessores, ao fiel  cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo o Foro 

da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir todas e 

quaisquer controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando 

expressamente a qualquer outro,  por mais privilegiado que seja.  

 

Rio Bonito do Iguaçu-PR, xx de xx de 2013. 

 

   

MILTON RODRIGUES DA SILVA  .................................................... 

Contratante  Contratada 

 

 

  

TESTEMUNHA  TESTEMUNHA 
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ANEXO VIII 

 

 

 

Câmara Municipal de Rio Bonito do Iguaçu  - Paraná 

Licitação  Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº . 2/2013-CMRBI.   

Objeto: Aquisição de dois veículos.  

 

 

AVALIAÇÃO E CARACTERÍSTICAS DOS VEÍCULOS DADOS EM 

DAÇÃO EM PAGAMENTO 

 

 

 Será entregue em dação em pagamento os veículos, conforme 

especificado abaixo.  

Lote 1) Veículo FORD FOCUS 2.0L FC, 04 (quatro) portas, ano de 

fabricação 2008, modelo 2009, cor prata, placa ARB -6426, Chassi  

8AFFZZFFC9J213593, patrimônio nº. 218, avaliado em R$ 28.900,00 

(vinte e oito mil e novecentos reais ), pela Comissão Permanente de 

Avaliação de Bens Móveis e Imóveis d a Câmara Municipal ,  nomeada 

através do Decreto nº. 071/2013, de 25/02/2013, devidamente 

vistoriado pelos proponentes que declararam aceitá-lo nas condições e 

valor de avaliação.  

 

Lote 2) Veículo VW/GOL 1.8 POWER, 04 (quatro) portas,  ano de 

fabricação 2006, modelo 2007, cor preta,  placa AOH -7538, Chassi 

9BWCC05W17T078075, patrimônio nº. 62, avaliado em R$ 8.000,00 

(oito mil reais),  pela Comissão Permanente de Avaliação de Bens 

Móveis e Imóveis da Câmara Municipal ,  nomeada através do Decreto 

nº. 071/2013, de 25/02/2013, devidamente vistoriado pelos 

proponentes que declararam aceitá -lo nas condições e valor de 

avaliação. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU  
 

 

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO 

 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 2/2013–CMRBI 

 

 

 Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital  de Licitação referente ao 

Pregão Presencial  nº. 2/2013–CMRBI, devidamente preenchido, e, 

concordo(amos) com as condições do Edital.  

 

 
 

EM:          /           /                . 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CARIMBO C/ CNPJ DA EMPRESA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RESPONSÁVEL DA EMPRESA 

 

 

 

 


